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Folhas:                         
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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56928 

RECORRENTES:  HALTER NATIVA SERVIÇOS E COMÉRCIO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56928 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 0300018801/2019 que o contribuinte não recolheu o total R$ 46.051,75 referente 

ao ISS devido pela prestação de serviços de ginástica, dança, esportes, natação, 

artes marciais e demais atividades físicas ocorrida entre 03/2017 e 07/2018. 

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada analisando os valores 

recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DOCCD em 

comparação com os valores declarados pelo contribuinte e foi resumida no 

seguinte quadro encontrado às fls. 4 do presente processo: 
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A partir da leitura e interpretação do quadro, pode se observar a magnitude da 

diferença entre os valores objeto de declaração em documento fiscal e os valores 

auferidos por meio de cartão de crédito e débito que não foram declarados.   

A representação do contribuinte apresentou impugnação ao auto de infração que 

foi rejeitada em decisão de fls. 59 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

05/11/2020 alegando: 

Que não poderia ter sido excluída do regime do Simples Nacional, uma vez que 

não houve reiteração da conduta apurada. 
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Que não foi intimada para apresentar defesa antes do ato declaratório de 

exclusão. 

Que a não apresentação de escrituração contábil poderia ter sido suprida com a 

utilização de outros instrumentos administrativos por parte da autoridade fiscal 

sem a necessidade da exclusão do Simples Nacional. 

Que todas as informações necessárias para a aferição dos valores devidos foram 

encontradas pelo fiscal autuante. 

Que a apresentação da defesa suspende o crédito tributário. 

Que a exclusão do Simples Nacional ocorreu antes de ter sido notificado para se 

defender. 

Que a Secretaria de Fazenda somente poderia efetuar alguma autuação após o 

trânsito em julgado do processo referente à exclusão do Simples Nacional. 

Que a multa aplicada fere os princípios da razoabilidade e da capacidade 

contributiva. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

A fiscalização conseguiu comprovar que entre 03/2017 e 07/2018 o contribuinte 

recebeu vultosa quantia por meio de cartões de crédito e débito e não declarou 

esses valores à tributação, e, por esse motivo lavrou o Auto de Infração nº 56928 

cobrando o imposto não pago. 

A peça recursal majoritariamente trata da exclusão do regime do Simples 

Nacional, e apresenta pedidos exclusivamente a ela relacionados, no entanto, a 

referida exclusão ocorre por meio de uma notificação que originou um processo 

próprio no qual serão discutidos seus fundamentos. 
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A peça recursal não apresentou qualquer fato ou argumento apto a infirmar a 

constatação que fundamentou o auto de infração lavrado acerca do não 

recolhimento do imposto devido.  

Vislumbrando a perfeita subsunção dos fatos ocorridos à norma proibitiva, ao 

Fiscal autuante restou aplicar a sanção prevista em lei lavrando o Auto de 

Infração ora discutido determinando e aplicando a multa prevista em lei. 

Os fatos apurados bem como os fundamentos que justificaram tal medida 

encontram-se descritos no corpo do referido documento fiscal em detalhamento 

mais que suficiente para sua compreensão e com a respectiva exposição das 

consequências jurídicas previstas, das quais também não pode se afastar o Fiscal 

autuante.  

A peça recursal sugere que o contribuinte deveria ter sido fiscalizado e autuado 

em outra ação fiscal para que se pudesse cogitar um comportamento reiterado, 

em pleito sem qualquer fundamento legal que não merece prosperar. 

Da mesma forma, as genéricas alegações de cerceamento de defesa encontram 

óbice na leitura do corpo do Auto de Infração que expõe claramente a conduta 

objeto de autuação bem como os dispositivos legais infringidos.  

Com a exclusão de ofício do Simples Nacional, por meio da lavratura de 

documento analisado em outro processo, iniciou-se prazo para sua defesa, 

efetuada no âmbito do processo administrativo tributário perante a Secretaria 

Municipal de Fazenda, de acordo com a LC 123/06: 

Art. 39.  O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 
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Diversamente do que propõe a recorrente, o ato declaratório de exclusão do 

Simples Nacional não se revestiu de definitividade quando de sua emissão, tendo 

lhe sido outorgada a possibilidade de, apoiado nos princípios do contraditório e 

ampla defesa que governam o Processo Administrativo Tributário em Niterói, 

exercer plenamente sua irresignação e até mesmo desconstituir seus efeitos, no 

caso de um julgamento favorável. 

O contribuinte foi instado a se manifestar acerca das divergências apuradas e, 

além de não apresentar qualquer justificativa para a diferença entre os valores 

declarados e os valores recebidos, não apresentou Livro Caixa, Livro Diário, 

Livro Razão ou ainda seus extratos bancários. 

Não há na peça recursal apresentada qualquer alegação concernente à 

divergência apurada e que motivou a lavratura do Auto de Infração objeto do 

presente processo, e seu pedido dirige-se apenas à notificação de exclusão do 

simples. 

A recorrente não se manifestou sobre os motivos que a levaram a declarar uma 

receita consideravelmente menor que a receita auferida, não apresentou qualquer 

documento apto representar sua real receita e tampouco negou a validade dos 

fatos apurados no procedimento de fiscalização, pleiteando apenas o 

cancelamento da notificação de exclusão do Simples Nacional, pedido impossível 

de ser provido uma vez que a referida notificação é objeto de um processo 

próprio no qual é possibilitado ao contribuinte questionar toda matéria a ela 

referente.  

A multa aplicada encontra-se prevista no art. 120 do Código Tributário Municipal 

e tem como objetivo sancionar a conduta vislumbrada no não adimplemento da 

obrigação principal, buscando na punição o efeito didático que desincentiva o 

comportamento nocivo à arrecadação do crédito tributário. 
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Art. 120. O descumprimento da obrigação principal instituída pela legislação do imposto sujeita 

o contribuinte ou responsável à multa de 75% (setenta e cinco por cento), calculada sobre o 

valor do imposto devido.  

Parágrafo único. A multa será aplicada em dobro quando constatada a pratica das condutas dos 

arts. 71, 72 ou 73 da Lei Federal nº 4.502/64 ou dos arts. 1º ou 2º da Lei Federal nº 8.137/90, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 

A justificativa para aplicação do parágrafo único foi a dolosa subtração de 

informações ao fisco conjugada com a falsa declaração de valores recebidos, 

condutas devidamente tipificadas na Lei nº 8137/90 

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 

social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias 

(...) 

Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:              

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra 

fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 

cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 

públicos; 

As alegações acerca do caráter confiscatório da multa, que atribuiria caráter 

inconstitucional à sua cobrança por tratar-se de medida desproporcional, não 

podem ser analisadas por esta instância administrativa que não dispõe da 

competência para declarar se determinada lei é ou não constitucional e, com base 

nesse juízo, afastar sua aplicação. 
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Não compete ao Conselho de Contribuintes analisar a proporcionalidade, 

legalidade ou constitucionalidade das leis tributárias vigentes em Niterói, mas 

apenas efetuar sua interpretação para aplicação ao caso concreto.  

Esse entendimento encontra-se positivado na Lei nº 3368/2018 que dispõe sobre 

o Processo Administrativo Tributário em Niteroi: 

Art. 67 No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de 

julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei 

ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Nesse sentido, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais da Receita Federal 

editou a seguinte súmula: 

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 

inconstitucionalidade de lei tributária 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo a notificação de exclusão. 

Niterói, 02 de março de 23 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 01/03/2023 23:26

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 01/03/2023 23:26
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EMENTA: ISS – Recurso voluntário – Prestação dos 

serviços de serviços de ginástica, dança, esportes, 

natação, artes marciais e demais atividades físicas 

(subitem 6.04) – Recurso que não impugna 

especificamente o conteúdo do ato administrativo – 

Ausência de condição de admissibilidade – 

Inteligência dos arts. 11, §1º, inciso V, 64, inciso III 

e 65 do PAT – Recurso não conhecido 

 

 

 

Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por HALTER N’ATIVA SERVIÇOS E 

COMÉRCIO LTDA (“HALTER’NATIVA”) em face da decisão de primeira instância que 

julgou improcedente a impugnação ao Auto de Infração nº 56928, lavrado em razão do 

não recolhimento do ISS relativo às competências de 01/03/2017 a 31/07/2018 para a 

prestação dos serviços de ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais 

atividades físicas (subitem 6.04). 

 

O tributo foi apurado a partir das receitas sobre as movimentações de cartões de 

crédito e débito em conta corrente obtidos através do Convênio de Cooperação Técnica 

nº 20-2015 comparativamente aos valores declarados no Programa Gerador de 

Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D). 

 

Em primeira instância, o sujeito passivo sustentou que: (i) não restaria 

caracterizada a reiteração da conduta infracional, apta a excluí-la do Simples Nacional, 

na medida em que esta seria a primeira autuação lavrada em face do seu estabelecimento; 

(ii) os créditos tributários decorrentes da notificação de exclusão do Simples Nacional 
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(Notificação nº 10842) foram impugnados administrativamente, ainda sem decisão 

definitiva, razão pela qual a conduta não poderia ser considerada como reiterada; (iii) não 

foi intimado a apresentar defesa prévia ao ato de exclusão, o que violaria os princípios do 

contraditório e ampla defesa; (iv) a exclusão foi efetividade antes da entrega da 

Notificação nº 10842, o que ensejaria cerceamento ao direito de defesa (v) houve violação 

ao princípio da capacidade contributiva. 

 

A decisão a quo, com base no parecer de fls. 51/58, julgou improcedente o 

pedido, uma vez que não teriam sido identificados quaisquer vícios formais ou materiais 

que pudessem macular o Auto de Infração nº 56928. 

 

Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes pelos mesmos fundamentos da impugnação.  

 

A d. Representação Fazendária se manifesta pelo conhecimento e desprovimento 

do recurso voluntário. 

 

É o relatório. 

 

De plano, é possível observar que as razões recursais, totalmente focadas na 

ilegalidade da exclusão do Simples Nacional, não guardam qualquer relação com o objeto 

deste processo administrativo, que trata do não recolhimento do ISS relativamente ao 

período de 01/03/2017 a 31/07/2018 para a prestação dos serviços de ginástica, dança, 

esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas (subitem 6.04). 

 

Em seu recurso, o sujeito passivo repete, ipsis litteris, os mesmos argumentos 

apresentados por ocasião do Processo Administrativo 030/0027715/2019, que tinha por 

objeto a sua exclusão do regime simplificado de arrecadação de tributos. 
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Ocorre que a questão relativa à legalidade da exclusão do Simples Nacional já 

foi decidida por este colegiado na Sessão nº 1.405, quando o recurso apresentado pelo 

sujeito passivo foi conhecido e desprovido por decisão majoritária.  

 

O acórdão de minha relatoria restou assim ementado: 

 

Ementa: Simples Nacional – Recurso voluntário – Exclusão do regime 

unificado – Descumprimento reiterado da obrigação acessória de emitir 

documento fiscal constatado em procedimento fiscalizatório – 

Inteligência do art. 26, inciso I, da LC nº 123/06 – Interpretação 

conferida pela Resolução CGSN nº 140/2018 – Ausência de 

cerceamento de defesa – Procedimento administrativo que contempla a 

possibilidade de impugnação e recurso pelo sujeito passivo – Exclusão 

que implica na sujeição passivo ao sistema ordinário de recolhimentos 

tributários –Recurso conhecido e desprovido. 

(Acórdão nº - processo 030/0027715/2019, 1.405ª sessão ordinária, Rel. 

Eduardo Sobral Tavares, julgado em 22/03/2023) 

 

Nesse sentido, não é processualmente possível que o sujeito passivo renove 

nestes autos matéria já decidida pelo Conselho de Contribuintes, mesmo que a entenda 

como prejudicial. É preciso que o recurso voluntário impugne especificamente a matéria 

objeto da autuação - no caso, o ISS - o que não ocorreu. 

 

Com efeito, o art. 11, §1º, inciso V, do PAT, em conjunto com o art. 64, inciso 

III, do PAT, evidencia que as petições e impugnações devem atacar especificamente o 

ato ou a decisão mediante a apresentação dos motivos de fato e de direito em que se 

fundamenta a discordância: 

 

Art. 11. A petição será indeferida de plano se manifestamente inepta ou 

quando a parte for ilegítima, vedado a qualquer servidor recusar o seu 

recebimento.  

 

§1º A petição será considerada manifestamente inepta quando:  

 

V – apenas demonstrar inconformismo em relação ao ato ou decisão, 

sem atacar os fundamentos que se pretende contestar. 
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Art. 64. A impugnação mencionará:  

 

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de 

discordância e as razões e provas que possuir;  

 

Na mesma linha, o art. 65 do PAT declara que será considerada como não 

impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante: 

 

Art. 65. Será considerada como não impugnada a matéria que não tenha 

sido expressamente contestada pelo impugnante.  

 

Parágrafo único. Salvo as de ordem pública, não serão consideradas por 

ocasião do julgamento as matérias não impugnadas. 

 

No caso, tanto a impugnação quanto o recurso voluntário não impugnam 

especificamente o ato administrativo praticado, isto é, o lançamento que culminou com o 

Auto de Infração nº 56928. Não é tecida uma linha argumentativa sobre a legalidade do 

crédito tributário de ISS constituído pela Administração Tributária, mas apenas e 

exclusivamente sobre a exclusão do Simples Nacional. 

 

Notória, portanto, a ausência de condições de admissibilidade. 

 

Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso voluntário, mantendo-se 

in totum a decisão de primeira instância e, consequentemente, o Auto de Infração nº 

56928. 

 

Niterói, 11 de abril de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 11/04/2023 16:35

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 11/04/2023 16:35
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/027.718/2019 - Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.412º SESSÃO       HORA: - 10:03h                                                                   DATA: 19/04/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM (   )                                     NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares
CC, em 19 de abril de 2023
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ATA DA 1.412º SESSÃO ORDINÁRIA                       DATA: 19/04/2023
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/027.718/2019

"Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda"

Recorrente: - Halter NAtiva Serviços e Comércio Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do recurso voluntário, por
inépcia, nos termos do voto do revisor.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO 3.115 /2023: - "ISS – Recurso voluntário – Prestação dos serviços de serviços de
ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas (subitem 6.04) –
Recurso que não impugna especificamente o conteúdo do ato administrativo – Ausência de condição
de admissibilidade – Inteligência dos arts. 11, §1º, inciso V, 64, inciso III e 65 do PAT – Recurso não
conhecido."

CC, em 19 de abril de 2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTE
PROCESSO 030/027.718/2019 - "HALTER NATIVA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA"
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

      Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi pelo não conhecimentodo recurso voluntário,
por inépcia, nos termos do voto do relator.

      Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 19 de abril de 2023  

 

Documento assinado em 22/05/2023 13:56:37 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO 3.115 /2023: - "ISS – Recurso voluntário – Prestação dos serviços de serviços de
ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas (subitem 6.04) –
Recurso que não impugna especificamente o conteúdo do ato administrativo – Ausência de condição
de admissibilidade – Inteligência dos arts. 11, §1º, inciso V, 64, inciso III e 65 do PAT – Recurso não
conhecido."

CC em 25/05/2023 

 

Documento assinado em 26/05/2023 20:29:13 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do 

Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/027718/2019, o 
qual foi julgado no dia 19/04/2023 e teve com decisão não conhecimento 
do recurso voluntário. 
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 05/06/2023                                         PROC. 030/027718/2019 - CC 

 

NOME: HALTER N´ATIVA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -ME 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 24 

CIDADE:NITERÓI BAIRRO:SÃO DOMINGOS CEP: 24.210.230 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 05/06/2023 13:41

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 05/06/2023 13:41
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 21/06/2023 13:07

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
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